
LEI Nº 7.788, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
(Autoria: Deputado Joaquim Roriz Neto)

Dispõe sobre a oferta de capacitação e treinamento aos profissionais da educação do
Distrito Federal para identificação de sinais de abuso contra crianças e adolescentes.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 1º O Distrito Federal deve oferecer treinamento e capacitação aos profissionais da
educação para identificação de sinais de abuso contra crianças e adolescentes.
Art. 2º Considera-se abuso qualquer ato comissivo ou omissivo que resulte em negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se:
I - abuso moral: comportamento que humilhe, ameace gravemente ou ridicularize a criança
ou adolescente;
II - abuso físico: comportamento que acarrete sofrimento físico ou lesão;
III - abuso sexual: comportamento que constranja a criança ou adolescente a presenciar ou a
participar de ato sexual, mediante intimidação, ameaça, coação, chantagem, suborno ou
manipulação.
Art. 3º Para viabilizar o oferecimento do treinamento ou capacitação, fica autorizada a
celebração de parcerias com organizações da sociedade civil e com empresas privadas.
Parágrafo único. Incumbe, ainda, ao Distrito Federal promover campanhas educativas
permanentes para a divulgação do direito da criança e do adolescente de serem educados e
cuidados sem o emprego de atos abusivos de qualquer natureza.
Art. 4º O Conselho Tutelar e o Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente podem
auxiliar na implementação desta lei, cada um dentro do seu âmbito de competência.
Art. 5º É de responsabilidade do Poder Executivo a disponibilização dos recursos
necessários para a realização dos treinamentos, ficando autorizado o uso do espaço e da
estrutura de escolas públicas do Distrito Federal.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correm por conta das dotações
orçamentárias próprias, as quais podem ser suplementadas, se necessário.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de dezembro de 2025.
137º da República e 66º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.789, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
(Autoria: Deputado Pastor Daniel de Castro)

Dispõe acerca da utilização de valores decorrentes de saldo de licença-prêmio convertido
em pecúnia para compra de imóveis junto à Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e
dá outras providências.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 1º Fica instituída a conversão em pecúnia e a respectiva utilização do saldo de licença-
prêmio pelos servidores do Governo do Distrito Federal - GDF em atividade para aquisição
de imóveis junto à Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap, desde que não haja sido
computado em dobro para concessão do abono de permanência ou utilizado para outros
fins.
Parágrafo único. A utilização da pecúnia decorrente da conversão de que trata o caput, de
natureza indenizatória, é condicionada à existência de previsão orçamentária e financeira do
órgão, observada a preferência para os servidores em gozo de abono de permanência e a
ordem de antiguidade no respectivo cargo.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 2025.
137º da República e 66º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.790, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
(Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa)

Altera a Lei nº 6.623, de 25 de junho de 2020, que "dispõe sobre a concessão do Aluguel
Social às mulheres vítimas de violência doméstica no Distrito Federal e dá outras
providências", para incluir as mães ou cuidadoras atípicas ou com filhos com deficiência
que tenham sido abandonadas pelo cônjuge ou companheiro.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 1º A Lei nº 6.623, de 25 de junho de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
I - o art. 1º, caput, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a concessão do Aluguel Social, para custear a locação de
imóveis, às mulheres vítimas de violência doméstica e às mães ou cuidadoras atípicas ou
responsável legal atípico(a), com filhos com deficiência que tenham sido abandonadas pelo
cônjuge ou companheiro."
II - é acrescido o parágrafo único ao art. 1º, com a seguinte redação:
"Art. 1º ...
Parágrafo único. O Aluguel Social é de duração determinada, enquanto a mãe ou
cuidador(a) atípico(a) ou responsável legal atípico(a) estiver cuidando do assistido, sendo
encerrado automaticamente com o falecimento do assistido."
III - o art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação, renumerando o parágrafo único para §
1º:
"Art. 2º É assegurada a inclusão, na Política Distrital de Habitação, das mulheres vítimas de
violência doméstica e das mães atípicas ou responsável legal atípico(a), que estejam sujeitas
a qualquer forma de violência praticada no lar que coloque em risco a sua integridade física
e moral, ou mulheres vítimas de abandono do genitor do filho atípico ou com deficiência.

§ 1º ..."
IV - o art. 2º passa a vigorar acrescido dos §§ 2º e 3º com as seguintes redações:
"Art. 2º ...
§ 2º A inclusão das mulheres vítimas de violência doméstica e das mães atípicas ou
responsável legal atípico(a), para os Programas Habitacionais e o Aluguel Social, deve
ocorrer por intermédio de edital permanente para seleção, em que devem constar os
requisitos e as condições em que a beneficiária se enquadrar, a ser regulamentado pelo
Poder Público.
§ 3º A política de promoção do direito social à moradia, de que trata o caput, pode ser
correlacionada a outras políticas públicas e fazer interface com os outros programas
distritais de qualificação profissional, empreendedorismo, geração de renda e emprego,
planejamento e educação financeira familiar."
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 2025.
137º da República e 66º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.791, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
(Autoria: Deputado Ricardo Vale)

Dispõe sobre direitos de cães e de gatos e sobre direitos e deveres de tutores, de criadores e
de protetores, com o propósito de preservar o bem-estar e evitar maus-tratos animais.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre direitos de cães e gatos e sobre direitos e deveres de tutores, de
criadores e de protetores, com o propósito de preservar o bem-estar e evitar maus-tratos
animais.
Art. 2º Para efeitos desta Lei, entende-se por:
I - animal de estimação: cão ou gato que não gera renda ou qualquer benefício econômico
para seu tutor;
II - criador: pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que reproduz cão e/ou gato para
fins diversos;
III - protetor: pessoa física ou jurídica, sem fins lucrativos, que se dedica ao acolhimento de
cão e/ou gato, até que fique apto à adoção por um tutor;
IV - tutor: pessoa física responsável pela tutela, amparo, guarda, proteção e defesa de cão
e/ou gato, com ânimo definitivo;
V - animal comunitário: cão e/ou gato em situação de rua que estabeleça, com uma
determinada comunidade, laços de dependência e manutenção, embora não possua tutor
único e definido;
VI - cuidador comunitário: pessoa, física ou jurídica, que protege, alimenta, fornece água,
medica e busca salvaguardar a sobrevivência, os direitos fundamentais e a dignidade de
animal comunitário.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DE CÃES E GATOS

Art. 3º Cães e gatos têm direito a:
I - manutenção preventiva e curativa da sua saúde, por meio de atendimento médico-
veterinário apropriado, incluindo manejo da dor, cuidados paliativos ou eutanásia para um
fim de vida digno;
II - manutenção de escore corporal adequado e boa saúde através da alimentação adequada
para sua espécie, idade, condição fisiológica e necessidades comportamentais;
III - manutenção de educação e socialização adequadas, a fim de reduzir estresse e medo e
de evitar acidentes envolvendo fugas, mordeduras, arranhaduras, entre outros;
IV - manutenção em ambiente seguro e confortável, que impeça acesso à via pública, mas
que permita a expressão do comportamento natural da espécie e que evite o isolamento
social;
V - manutenção de identificação visível com número de contato do tutor;
VI - controle reprodutivo, de modo a evitar a reprodução não planejada;
VII - destinação digna e adequada dos restos mortais, sendo proibido lançar cadáveres de
animais no lixo ou em depósito similar, conforme determinado pela Lei federal n° 12.305,
de 2 de agosto de 2010.
§ 1° A responsabilidade de prover cuidados ao cão e ao gato é primeiramente do tutor, por
meio de recursos próprios, ou com apoio das políticas públicas, para controle populacional
humanitário dos animais.
§ 2° A eutanásia somente é admissível quando o bem-estar do animal de estimação estiver
comprometido de forma irreversível, sendo um meio de eliminar a dor ou o sofrimento que
não possa ser controlado por meio de analgésico, de sedativo ou de outro tratamento.
§ 3º A eutanásia deve ser precedida de laudo médico-veterinário e ser realizada por método
cientificamente comprovado e humanitariamente aceitável, que cesse com a vida animal de
forma indolor e digna.
§ 4º Quando o tutor do animal de estimação for pessoa em situação de rua ou de extrema
vulnerabilidade social, no caso de remoção de moradia e de transferência de pessoas para
abrigos e similares, é direito do animal acompanhar seu tutor e permanecer com ele, sendo
dever do Poder Público prover condições adequadas e salubres para abrigar o tutor e seu
animal de estimação.
Art. 4º Todo animal comunitário tem direito a um abrigo adequado, salubre e higiênico,
capaz de protegê-lo da chuva, do vento, do frio, do sol e do calor, com espaço suficiente,
segundo as suas características físicas, fornecido pela própria comunidade, em local de
comum acordo.
§ 1° As administrações das unidades prisionais e do Sistema Socioeducativo do Distrito
Federal podem promover a inserção de animais comunitários em suas dependências, de
modo a incentivar a convivência e o cuidado dos internos para com eles, com o objetivo de
humanizar esses ambientes e reduzir a violência.
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